LEI Nº 4.850 – DE 11 DE MAIO DE 2000
Concede direito real de uso de Imóvel do Município à Associação Comunitária do Bairro Alto da Colina.  

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder ao Associação Comunitária do Bairro Alto da Colina, direito real de uso de uma área de propriedade do Município, constituída de parte de equipamento comunitário, situada na Rua Buritis, Bairro Alto da Colina medindo 70,00 metros de frente e de fundo e 40,00 metros pelos lados direito e esquerdo, totalizando uma área de 2.800,00 m2 (dois mil e oitocentos metros quadrados, procedente de loteamento da Sociedade Comunitária Habitacional de Patos de Minas, registrado no CRI sob nº 22.771, livro AAAJ, em 06/12/88.
Parágrafo único – O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel será de 20(vinte) anos, podendo o mesmo ser prorrogado, havendo interesse das partes.

Art. 2º - O imóvel destina-se, exclusivamente, à implantação de uma quadra poliesportiva, com da cooperação da comunidade, Município de Patos de Minas e Caixa Econômica Federal, através do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Comunitário – PROCEC. 
Parágrafo único – O não cumprimento do disposto deste artigo, implicará na cassação imediata da cessão.

Art. 3º - Finda esta cessão, as benfeitorias realizadas pelo permissionário integrarão o patrimônio público municipal, independente de indenização.

Art. 4º - Havendo desvio de finalidade, má utilização da área concedida ou extinção do permissionário, a presente cessão será cancelada, independentemente de notificação.

Parágrafo único – Havendo interesse público na utilização da área concedida, a presente cessão será cassada, mediante notificação prévia de, no mínimo, 90(noventa) dais. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município

Elmiro Alves do Nascimento - Prefeito Municipal
